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Autógrafo 023/2026 ao PLO 023/2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Fomento com a Associação Mente Viva, visando à execução do projeto “Mente Viva - Jornada nas Escolas”.


	Art. 1º Fica o Poder Executivo do município de Gramado autorizado a firmar termo de fomento com a Associação Mente Viva, inscrita no CNPJ sob o nº 20.981.964/0001-75. 
	
	§1º O Termo de Fomento de que trata o caput tem por finalidade a transferência de recursos financeiros para a mútua cooperação, visando subsidiar a execução do projeto "Mente Viva - Jornada nas escolas”.

	§2º O valor a ser repassado pelo Município, a título de recursos financeiros, é de até R$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais). 

	Art. 2º A formalização, obrigações e prestação de contas se darão conforme os termos da Lei Federal nº 13.019/2014. 

	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 		


		
 Gramado, 05 de maio de 2026. 
Nestor Tissot
Prefeito de Gramado
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